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Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 121/2015
Ementa: Estabelece normas para Licenciamento de Feiras Itinerantes no Município de Três Passos. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 33/11/2015.

Solicitou-se orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo e conforme exposição de motivos, a proposta visa delimitar parâmetros mais rígidos para a realização de feiras itinerantes no Município de Três Passos, como meio de minimizar os prejuízos que estas podem causar no comércio da cidade. 

Registra-se incialmente que a matéria encontra-se prevista nas competências conferidas aos Municípios para legislar quanto aos assuntos de interesse local, consoante ao disposto no inciso I do art. 30 da Constituição Federal . 

Outrossim, a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul dispõe: 

Art. 13. É competência do Município, além da prevista na Constituição Federal e ressalvada a do Estado: 

I - exercer o poder de polícia administrativa nas matérias de interesse local, tais como proteção à saúde, aí incluídas a vigilância e a fiscalização sanitárias, e proteção ao meio-ambiente, ao sossego, à higiene e à funcionalidade, bem como dispor sobre as penalidades por infração às leis e regulamentos locais;

Nesse contexto, a Lei Orgânica do Município reproduz as diretrizes constitucionais, ao estabelecer o art. 4º sobre a autonomia e competência deste ente federativo:

Art. 4º. Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)

XIII – regular, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a fixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, nos locais sujeitos ao Poder de Polícia Municipal;

 Demostrada a competência do Município para dispor sobre a matéria e considerando, ainda, que a proposição em análise versa sobre a execução de ações e serviços por órgãos da estrutura administrativa municipal (procedimento administrativo de licenciamento para a realização das feiras itinerantes), depreende-se legítima a iniciativa do Executivo, também nos termos da Lei Orgânica Municipal . 

Quanto ao mérito importa transcrever o brilhante entendimento do eminente Desembargador Marco Aurélio Heinz, que com muita serenidade analisou Lei Municipal similar, do Município de Santa Maria, quando do julgamento do incidente de Inconstitucionalidade nº 70046568382 do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, verbis:

“(...) 

Na medida em que o comércio estabelecido de forma permanente se diferencia da feira, parece óbvio que entre um e outro haja tratamento diferenciado pelo Poder Público, podendo exigir de um e de outro, requisitos peculiares para o seu estabelecimento. 

A propósito, o melhor critério de discriminação é o sugerido por Bandeira de Mello para quem: “tem-se que investigar, de um lado, aquilo que é erigido e, critério discriminatório e, de outro lado, se há justificativa racional para à vista do traço desigualizador adotado atribuir o específico tratamento jurídico construído em função da desigualdade afirmada”. (O conteúdo Jurídico do Princípio da Igualdado, RT, 1978, pág. 48).  

E prossegue o mesmo autor:

 "a discriminação não pode ser gratuita ou fortuita. Impende que exista uma adequação racional entre o tratamento diferençado construído e a razão diferencial que lhe serviu de supedâneo. Segue-se que se o fator diferencial não guardar conexão lógica com a disparidade de tratamentos jurídicos dispensados, a distinção estabelecida afronta o princípio da isonomia". (op. cit., pág. 49). 

Acerca das feiras, leciona com precisão Hely Lopes Meirelles: 

"As feiras-livres são típicas e tradicionais instituições municipais. Realizam-se na forma e nas condições estabelecidas pela Prefeitura, e ficam inteiramente sujeitas à sua fiscalização. A permissão nas feiras-livres depende de permissão ou autorização (nunca de concessão), para a exposição e venda de produtos de consumo doméstico, nos locais indicados, nas vias e logradouros públicos, pelos feirantes que obtiverem o respectivo Alvará, atendidas as condições regulamentares e paga a remuneração cabível." (Direito Municipal Brasileiro, RT, 1981, pág. 371).

Isso resulta que o comércio ainda que calcado na livre iniciativa e na liberdade de trabalho não prescinde da fiscalização e da regulamentação pelo Poder Público” (grifou-se).

Por conseguinte, a medida adotada pela municipalidade por meio do Projeto de Lei em análise visa proteger o comércio local que arca com os impostos municipais, não havendo, dessa forma, ofensa aos princípios da livre iniciativa e isonomia, tendo em vista que são razoáveis as exigências constantes na proposição, com exceção do art. 3º, já que não há amparo legal para a destinação de 30% (trinta por cento) com a venda de ingressos para o Município, “para repasse a entidades assistenciais”, uma vez que se trata de uma norma inconstitucional, por determinar a participação do Poder Público na receita do empreendimento privado, fora das situações previstas na Constituição Federal, conforme já decidiu o TJ/RS: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº 3.055/2010. MUNICÍPIO DE CANELA. FEIRAS ITINERANTES. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL. 1. O Poder Público Municipal, tendo em conta as diferenças entre o comércio local estabelecido de forma permanente, que arca com todos os ônus decorrentes da atividade e contribuindo para geração de empregos, arrecadação tributária e desenvolvimento local, e o comércio itinerante, exercido através de feiras eventuais e temporárias, muitas vezes oferecendo produtos com preços inferiores aos comumente praticados, o que beneficia os consumidores, mas ocasiona concorrência desleal, pode instituir requisitos específicos para o licenciamentos de tais feiras, desde que o faça com razoabilidade e em atenção aos princípios e normas constitucionais. 2. A vedação para realização de feiras itinerantes no período (15 dias) imediatamente anterior à Páscoa e durante os meses de julho e dezembro, que são justamente - como é notório - os meses de maior afluxo turístico, evidencia-se como norma de cunho protetivo ao comércio local e guarda amparo com o estabelecido no art. 13, II, da Constituição Estadual. 3. Não tem amparo constitucional, entretanto, o dispositivo que prevê a destinação de parte da renda bruta resultante da venda de ingressos ao Município, ainda que para repasse a entidades assistenciais, o que tem efeito de confisco e configura tratamento desigual entre contribuintes. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM EFICÁCIA EX NUNC. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70043302520, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Uhlein, Julgado em 09/12/2013).

Embora a Constituição Federal concede a Administração Pública, por meio do poder de polícia ou pela utilização dos serviços postos à disposição do contribuinte, a prerrogativa de instituir taxas, não há na mesma Lei Maior suporte jurídico para impor contribuição direta na receita do ente privado, mesmo que o repasse seja efetuado aos mais carentes. 

Ante o exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto em análise, desde que seja suprimido o art. 3º, pelos motivos acima expostos. 
Diante da recomendação constante na Orientação Jurídica, o Poder Executivo enviou a esta Casa Legislativa mensagem retificativa suprimindo o art. 3º. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
A preposição, consoante orientação jurídica e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social está adequada para a tramitação e, da mesma forma, esta Comissão opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, especialmente após o envio por parte do Executivo de mensagem retificativa suprimindo o art. 3º o qual se revelava inconstitucional. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 25 de novembro de 2015
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